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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBTETO
l.lRegistro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de material cle consumo(café., açucar, âdoçânte e chá)

para atender as necessidades de diversas Secretarias do Município cle Itaitinga - CE, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR.

z.FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1 r\ Registro de Preço para liutura e llventual Ac¡r-risição de material de consutn<>(café, açúcar, acìoçantc c cl-rá)

para atender as necessidades de diversas Secretarias se faz neccssária para garantir a saúde e c¡ bert-estat dos

colaboradorese a produuvidade dos servidores que atuam nesses órgãos. O cúé é uma bebida amplamerrtc

consumida no aml¡iente de trabalho, sendo essencial para manter os fr-rncionários alertas e concenttados

durante o expedier-rte. Já o açúcar e o adoçante são itens indispensáveis para ac¡ueles c¡ue preferern suas bcbidas

cluentes adoçadas gatantindo assim a sarisfação de todos os colaboradores. Além disso, o chá é uma opção

sar¡dável e reconfortante para os trtoffientos de pausa e relaxâmellto, contribuindo pata o l¡etn-estar dos

senâdores c prolnovendo r-rm ambiente de trabalho rnais agradável. Dessa forma, a aqr-risição desses procl-ttos sc

trìostra fundarnental para garantir a qualidade de vida no atnbiente de trabalho de Diversas Sccrctarias,

promovendo a satisfação dos coiaboradores e contriburindo para eficiôncia e eficâcta das ariviclaclcs

desempenhadas por esses órgãos públicos.
2.2 Registra-se, que a necessidade foi identiFrcada pela baixa quantidade em estoque. r\ssim, â estocagelrì e

continuidade do fornecimento de materiais para desenvolvimentos das atividades dasSecretarias envolvidas, se

justifìcam em razão dos motivos supracitados.
2.3Jr-rsuFrca-sc o critério de julgamento ser o Menor Preço Globat por Lote, pot set econômica e

logisticamente o mais r.iável, tendo em vista clue os produtos agluurrados em lotes são similares, minimizando a

c<>taçào de iter-rs c¡u lotes de valores insigniFrcatir/os, e o scu agrLrpamer-rlo perfaz utrn rralor tnaiot a scr cr.¡tacl<¡,

scndo urn atrativo aos licitantes, proporciorl^ltdo uma rnaior economia cle escala, logística e gerenctamcllt() (l()s

serwiços, ber¡ como maior agilidade no ,julgamento do processo.
2.3.lConsiderando por fim, que a opcão pelo Sistema de Registro de Preços dccorre cla vanta¡¡ctn clc

otimizar as aquisições, sendo um importante instrumento de planejamento e controle das nccessidadcs da

r\dmrnis traçào Pública.

3.DAS ESPECIFICAçÖES E QUANTIDADES
3.1Da especificação e quantidade dos produtos:

LOTE ÚNICO

CATMAT UNID. QTDE
VALOR

UNIT. R$
VALOR

TOTAI R$ITEM ESPECIFICAçÃO

lìs5,57 lìs 7.,163.801

AÇUCAR CRISTAL
l,ll\llL\l-Äl)O lllrl l'r\(iOlliS l)li I l<(;, l)lì l'lì(Xilr.l)ì :N(ill\
Nr\(il()N,\1. l)liVli r\Pl{liSliN'l'Âlì-SIi ISìiN'l() l)li
SLrllS'l)\N(llr\S liS'lRÄNl IAS lil()Lr N()(llV^S (i()l\'f l)lìÂ/.()
vÍtIti'lct t)ti st.its t\'il,tstis À c()N tr\lì t)r\ l)r\'t¿\ t)r\
liN llÙi(ìr\, liNllli\l.At)()s lilvl l,l-i\sll(:() r\I()xl(i() ¡,:
't't|ìivf()sstit,^l)() tiNfl)i\t-^(;tiNI l.)li(it.Àtì.ÂNtX) i\ Ir'lÀlìcA,
N()t\il.: I,t t:Nt)uil,:(;() lx) I.Ìr'il)À(i(Il Äl)()ll, l,l(47,() l)li
Vr\l,ll)Àl)l l, NLIN'll':ll() l)1,: lìli(;lS'llì() N() ()lì(ìÂ()
(:()i!fl'l':l l,:N I ll liNllì/\1.,'\(ìlìi\l l'lllltl,\lllr\ l)l:Vli SIilì
'Ilt,\NSl),\l{liN l ll l': IN(l()1.()lì

463988 (]rr iL rgrar:rzr 1 340

2660 tìs 1 1.53 lìS 30.(ró9.1ì()
CAFE MOIDO
l,llr'll.ìr\1.;\l)() r\ vÁ(;Lr(), l.li\lllr\l.r\(ìl,ll\l 25r)(ì, l" rlL r\l.l);\l)1.,
lllr(ìlS'l RO NO NII NIS'l l iRI( ) l)r\ À( ìlì,1(.1:l il L;ll;\/Sl l'i i Sl.il.( )

r\tìtc V;\t.il)r\t)ti tr.tiNilV,t t)l,t I2{) l)li\s i\ (i()N'lr\lt l)¡\ t)rvlr\

4635',12 |)acotc2
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3
A_DOçANTE 80ML,
r\Sl)li(l l O irlSI(l():l.l(ìLlllX), l'lì,\7.() Vr\l.ll)Al)lir 2 i\N()S,
'l ll)O:t) ll,ll li l l( l( )

353156 Unirlaclc 10 5,91 59,10

4 (laixa 10 'lrl5
71,50

CHA SABORES DIVERSOS
(,t t/\ l)tì l)tvtiRS()s sAll()lili,s r\(i()Nl)tcl()Nr\l)() tiN{ (:Atx^s
(i()t\t lo s/\(:tliis, <toN'ntNt><) t)Lr/\s (ìtì/\tÝt/\s cAl),\. (ir\l)r\
0Å IXÀ l)( )SSLrl 2() (ìll¡\ NI¿\S N( )'l ( ) l Al.,

R$ 38.264.20VALOR TOTAL R$

4.DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
4.1 Rua Francisco Alves de Brito, n" 70(r, Parclue Santo Antonio, Itaitinga - CE;
4.2 Os produtos deverão ser entregues 

^colrrp^rlhados 
de docutrrento Frscal, cotrt as meslrtas conclições

indicadas na proposta de preço vencedora do cettâme, quanto à matcaf fabricante, modelo, forma c'le

acondicionamento, aparência, peso, volulne, tamânho, cornposição, ptarzo de validade, garantia, quantidade,

qr"ralidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especiFrcações deste TR;
4.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, Ftcando a retirada do mesmo

e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação clas penalidades cabíveis;

4.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fìel cumprimento das especifrrcações cxigidas, sendo recusaclo itetn

que estiver com alguma catacterística cliferente das especifìcações contidas neste TR;
4.5 Os produtos dcverão sef novos, estâr âdeqLladamente er¡rbalados de forrna â preservar suas cârâctcrísticas

orip¡inais, atender às especiFtcações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:
a) às norrnas e especiFtcaçòes constantes neste Termo de Iìeferência;
b) às norrnas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;
c) às normas internacionais consagradas, na falta das nortrras da ABNT;
d) às ptescrições e tecomendações dos fabricantes;
4.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível confetir, separadamente, cacla Lrm, de

forma que facilite a contagem e controle dos tnesmos;
4.7 Serâ recusado produto deteriorado ou avariado;
4.8 A Admrnistração poderá soücitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, par^ vcrifìcar a

lcgitimidade do prodr-rto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notifìcação da

empresâ parâ que se procecla a substituição, r-ro prazo máxirno de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja tealizada a

substiturição, a el:rìpresa fic¡râ sujeita às penahdades previstas na CLÄUSULA DECIMA PlìIMEIIìA -
INI.Iì,É\ÇOES E SANÇOES AONTINISTIìATIVAS (art. 92, XI9 do Contrato. Se for declarada pelo

fabricante a falsidade, independente da sul¡stituição, os produtos ficarão retidos, p^ra qlle se Proceda a

r:esponsabilidadc criminal, prevista no art. 337-L da Lei n" 1.4.1.3312021;

4.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo conttatante, ficará a cargo do fornececlor, lt quem caberá

ptovidenciar a mão de obra e produtos necessários para a enttega.

s.DA GARANTIA
5.1 O prazo de garantia dos prociutos é aquele previsto na l-ei n" 8.078/1t)90 (Código clc l)efesa do

Consumidor).

6.DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
6.1 A entrega deverá ser feita no pr^zo de 05 (cinco) clias corridos, a contar do recebimento da Ordern de

Fornecimento e cópia da Nota de Ernpenho, conforme infotmado em planilha pelo departamento reclnisitanle,

podendo ser ptorrogável, por igual período, a critério dó CONTRATA,NTE, quando devidamente iusúfrtcaclo;
6.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante dasSecretarias envolvidas;
6.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação dc endereço de crrtrega, o novo cronogrâmî será enviado
jr-rnto à autorização de fornecimento via e-rrrail;

Av. Cel. Virgílío Tirv<:ri,t, 17'lO, ltnitinglt - Cr.r
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6.2 Os prodlìtos setão tecebidos provisofiamente, de forma sumáriâ, no ato da entrega, iuntâffìente coln â notâ
fiscal ou instrumento de cobrança ec¡uivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Ftscalização cìcr

contrato, pata efeito de posterior verifìcação de sua conformidade corn as especifrtcações constantes neste'I'lt c:

na proPosta;
6.3 O recebir¡ento provisório dos produtos não implica a aceitação definiuva dos mesrnos;
6.4 .A atestação ltnal de conformidade do fornecimento cabe àsSecretaria Edr-rcação, Secretaria de Agriculturra,
Pccurária c Pesca, Secretaria de Àdr¡inisrr^ção, Gabinete do Prefeito, Secretaria cìe liinanças, Sccrctaria cìc

Cultura, Secrctarìa de Infraestrutura, Secretaria de Esporte eJuventude;
6,5 Caso os itens estejam em desacorclo colrr as especiltcações exigidas neste TR ou apresentarem r'ício, ser-ão

recusados e devolvidos parcial ou totahrente, conforrne o câso, mediante Tettno de Recusa, ficar-rdo a

CONTRATADA obrigada a substituí-los no prrrzo de 5 (dez) dias úteis, contaclos clo reccbimento da

nolifìcação, sern ônus para o contratante, sob pena de ir-rcorrer cm atfaso quanto 
^o 

pt^zo de execuçào;

6.6 Somente após a veriÍtcação do enquaclramento dos procìutos conì as especificações clefìnidâs ncste'1'll, dar-
se-á o recebimento defìnitivo por sen,icìor responsável ,nopta,zo rráximo de 15 (c¡uinze) dias úrteis a coular d<r

recebimerrtr¡ pror.isório, após a vcrifìcação da conformic{acle com as especiltcaçõcs c demais exisôncils
estabelecidas nesra contrataçào, atestando no documento dc cntrega, o recebitnento em concliçòes satis[atcitias,

e1n teTrnos de c¡uantidade c qualìclade, confonnc c¡ inciso II, alínca b, clo art. 140 cla Lci n" 14,1,33/2021;
6.7 Será recusado prodr-rto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, beu comc¡ aqucle

em desacordo corrr as lrormas regulamcntares de fabricação, distribuição e apresentação;
6.8 O serwidor designado como fiscal poderá solicitar a substituiçào de um procluto pot outro em caso cìe

defeito, no pnzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, cont4dos a parur do recebimento dacluele que foi devolviclo,
sern prejuízo plrra o disposto nos artigos 441, ¡446 do Código Civil;
6.9 O recebimento deFrnitivo não exclui a responsabilidade da CONTIì-Af-ADA peio perfeito estado do
produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer írregularidades detectadas qr-rando da sua r-rtilização;

6.10 A r\cLninistlação poderá solicitar restes dos ¡rtodutos junto aos seus fabricantes, pâra veriFtcar a

legiurudatle do produto. A recusa da CONTIì¡\T.A,D.{ a substituir os produtos reprovados nos testes será

considerada descumprimento contratual, sujeitando a rnesma à aplìcação da penalidade.

7.pos pRocEpIMENTOS DE FTSCALTZAçÃO
7.1 A Flscalização serâ exercida por fiscal de contrato, foLrnahnente clesignado pata o acomparrhatrrcntc¡ da

contratação e entrega dos produtos, bern como parâ atestar o recebirncrrto ptovtsótio e cleFtr-ritivo;

7.2 ¿\os servidores investidos na função de ftscal, especialmcnte designados pela Acìministração, compele:
7.2.1 Exerccr de r.:nodo sistemático a fìscalização e o acompanhamento da execução da contratação,
ob¡euvando verifìcar o currìprimento das disposições contr^tuais, técnic¿s e administrativas, etn toclos os seus

aspectos;
7.2.2 Solicitar à CONf'IìA-|ÀDA a substituição do objcto, clue apresente defeito insanável durantc scLr Lrso,

durante o prl.zo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias írteis;
7.2.3 Anotar ern registro próprio, corrunicando ao preposto da CONTR;\T;\D¡\ as irrcgr:laridades
constatadas, inforrrrando pt: zo pala sua rcgr-rlarização, propondo à Administtaçào, quando fot o caso, a

apìicação das penalidades previstas r-ra legislação pertinente.
7.3 As decisões c proviclências que ultrapassarelrì a colnpetência da fiscalização da contratação serão

sul¡rneticlas à apreciação da autoriclade sr-rpcrior da Secretaria Educação, Secretaria de Agricultura, Pecuatia e

Pesca, Pecuária e Pesca, Secretaria de ¡\dministração, Gabinete do Ptefeito, Secretaria de Iìirtanças, Secretaria

de Cultura, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de .Esporre e Juverrtude, 1>ara adoção das meclidas cabívcis,

consoante disposto no 
^rt. 

117, \S 1." e2", cla Lei n" 14.1,33/2021,;
7.4 Exigôncias da Frscalização, respaldada na iegislação aplicár.el, no 'flì e Eclital, dcveràr¡ ser inrcdiatamcrllc
atendidas pela CONTIL\L\DÂ;
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7.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabiüdades assr-rmidas pela

CONTRATADA ensejaú a apls.caçã.o de sanções administrativas, previstas neste T1ì e na legislação vigente;

7.6 A hscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Educação, Secretaria de Agricultura,
Pecuraria e Pesca, Pecuária e Pesca, Secretaria de Administração, Gabinete do Preferto, Secretaria cle lìinanças,

Secretaria de Cultura, Secretatia de Infracstrutura, Secretaria cle Esporte e Juventucìe c nào exch,ri rrcm rcclttz a

r:esp onsabilidade <Ja CONTRAI'ADA pot c¡ r-ralq uer irregurlaridad e;

7.7 A fiscalização do contrato será auxi[ada pelos órgãos de assessoramento jr-rrídico c de controle intcrrro cla

-;\drnrnistração, que der.erão ditrmir clúvidas e subsidiálo com infortnações relevantes Pârâ prevenir rìscos na

cxecução contratual.

8.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 Entregar os produtos de acordo corrt âs condições e prazos estabelccidos ncste Termo de Referência;

8.2 Providenciar a imediata correção das defirciências apontadas pelo setor comPeter-rte do contrâtante;

8.3 Transportar os produtos e disponibihzart:nã,o de obra especializada Para entr-cga dos tnesmos;

8.4 Respeitar as normas e procedimentos de conttole e acesso às dependências do contratante;

8.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou â terceiros etn razào cìe

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionacìos ¡lor
scus empregados durante a entrega do produto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais

a que estiver sujeita;
8.6 Prestar todos os esclare cimentos solicitados pelo contratante, ate ndendo Ptontamentc a todas as

reclamações;
8.7 SubstituiL, nos pïazos previstos neste TeLmo de Refcrência, sem ônus para o contratante, os produtos que

tir¡erem sido recusados e devolr.idos parcial ou totalmente pelo setor colrlPeterlte, em nzào de dcsacorclcl ct;rn

as especifìcaçòes exigiclas, vício de clualidacle our impropriedade para o uso;

8.8 Custear o frete relativo à devolução clos proclutos defeituosos dentlo do prazo clc garantia;

8.9 Nào subcontratar ou transferir a terceiros, nerì ffleslrro parcialmente, a execuçào do plesente objcto sem

prévio consentimento por escrito do contratante;
8.10 Ol¡serwar os preceitos telativos às leis trabalhistas, previdenciárias, ftscais, seguros e quaisquer outtas nào

mencionadas, bern como pagamento de todo e qualquer ttibuto que seja devido em decotrência direta do

contrato, isentando o contratante de clualquer responsabildade.

g.pAS OBRTGAçÖES pO CONTRATANTE
g.l Curnprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Tertno de lìeferência;
9.2 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Tetmo de Referência,

para que a empresa possa cumprir as obrigações dentto das normas e condições da aquisição;

9,3 Designar servidores com competência necessátia para promovcr o recebimento dos Prodlrtos, sob os

aspectos quantitativos e qualìtaúvos, assim como Prazo de validade e entlega;

9.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada no Pt^zo esripulado;

9.5 Alocar os recLlrsos orçamentários e fìnanceiros necessários à execução da contratação;

9.6 Acompanhar, coorclenâr e hscalizar lt contrat^ção, anotando em registro próprio os fatos qlle, tt setl critério,

cxijam medidas corretivas no forneciuento do pr:oduto;
9.? Notificar lr contratztc1a, por escritc-r, sobre impetfeiçõcs, falhas out irregr-rlatidaclcs constatadas rlos

fornecimentos, pârâ quc sejam tomadas as medidas corretivâs necessárias;

9.8 Aplicar as penalidades nas situações previstas neste'fermo de Referência;

9.9 Nouhcar a CONTR.ATADA, por escrito, no tocânte à disposição de aplicação de eventuais penali<Jacìes,

garantindo o conttaditório e a arnpla defesa;

Av. C<ll, VirçÍìio T;,¡vr.>t'i,r, 1710" it¿ritinÉ.la - Cr¿
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9.9.1 Poderá haver notificação por mcio cletrônico (e-rnail) a ser forneciclo pela CONTIìATADT\ quanclo da

assinatLua contratnal, ficando a cargo desta avisar qualquer altetação cleste no cutso do contrato. Considerar-sc-
á lido o e-mail pela contratada 48 (quarenta e oito) horas após o scu cnvio,

lo.pAs SANçÕES
10.1 Cornete infração aclministrativâ o fornecedor/prestador de serwiço clLre cometcr c¡-raisqurcr das rnfraçòcs

lrrerristas no 
^rt. 

155 da Lei n" 1,4.133, de2021,, quais sejarn:

10.l..L Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.L.2 Dat; causa à inexecuçào parcial clo contrato que cause grave dano à Aclministração, ao funcionamcrrto
clos serviços públicos ou ao interesse colctivol
10.1.3 Dar causa à inexecr-rção total do contrato;
10.1,4 Deixar de entregar a documentação exigid^ p^t^ o certame;
10.1.5 Não lrÌanter a proposta, salvo ern decorrência de fato superveniente devidamente jr-rstiFtcado;

10.1..6 Não celebrar o contrato ou não entregar a docur¡entação exigida pat^i-contrataÇão, c¡ttand<t cc>t-tr,<.rc^cl<.r

clentto do prazo cle validade dc sua propost^;
10.1.7 linsejar o retardamento da execução oLr c'la entrega do objcto cla licitaçào setn uotivo justifìcado;

10.1.8 Àpreserrtar declaração ou cìocurnentação falsa exigtda parâ o ccrtame ou l)restar dcclar:ação falsa clurrarrtc

a dispensa eletrônica ou â cxecução do contrato;
L0.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou pralicar ato fraudulento na execução do conttato;
10.1.10 Comportar-se dc modo inidôneo olr corneter fraude rJe quaiquer n tut:ez^;

10.1.10.1 Considera-se comportâmento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa qual-ìto às condições cle

participação, quanto ao enc¡uadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fotnecedores, etn qualclucr

momento da dispensa, lTresffro após o encerrâmento da fase de lances;

10.1.11 Pradcar atos ilícitos com vistas a frustlar os objetivos deste certame;

70.I.LZ Pradcar ato lesivo previsto no Írrt. 5" da Lei 1,2.84612013.

70.2 O fornececlor qlle cometer clualqr-rer das infrações discrirrunadas nos surbitens anteriotes ficará sujeito, sen-t

prejuízo da responsabilidadc civil e ctirunal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quan<1o não se justificar a irnposiçãcr

de penatdade mais grave;
b) Multa, calculada sobre o valor estimado do($ item(s) ptejudicado(s) pela conduta clo fornecedot e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no itern 10.1 deste Tcrmo dc

lìeferência, no percerìtual de até 10o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações ¡rrevistas nos

itens 10,1.1 a1,0.1,.J,eaté20o/o (vinte por cento), se corretidas infraçòes previstas nos itens 10.1.8 a 1.0.1..1.2:

b.1) O valor da murlta poderá ser descontaclo clas fhturas deviclas à CON'flL'\1'r\l)À,
b.2) r\ multa pode ser aplicada isoladamentc ou jr,rnrarnente corrr as penalidades dcfìnidas nos itens ((c)) 

e 
((cl')

abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no ârnbito da Administração Púrb[ca direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado â sanção, pelo prazo máximo de 03 (trôs) Anos, nos casos dos subiterrs 1'0.1'.2 a

10.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar olr contratar, que irnpedirá o responsável de licitat ou contratar no

ârnbito da Administração Pírblica direta e inclireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (tLês)

^rlos 
e máximo de 06 (seis) arìos, nos casos dos subitens 10.1..2a10.1..1,2 desteTermo cle Referência;

10.3 Naaplicação clas sanções setão considerados:
10.3.1 Ä n^trÌreza e a gravidade da infração cotnetida;
10.3.2 As pecr,rl-iaridades do cÍrso concreto;
10.3.3 ¡\s circr-rnstâncias agravalrtcs ou írtcnuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierem p^t^ 

^ 
Administração Pública;

o

Á\,
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10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de prograr.na de integridade, conforme normas e orientações dos

ótgãos de controle.
10.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valot de pagamento eventualmente
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;
10.7 A aptcação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no

Capítulo I do Título IV da Lei 1,4.1,33/2021, - Das Infrações e Sanções Administrativas.

l1.DO PAGAMENTO
11.1 O pagamento será de forma parcelada, mediante o fornecimento âo Município de NOTA FISC¡\I-
ELETRONICA, juntamente com a comprovação da regularidade Frscal exigidos pelo artigo 68 da Lei n"

14Jt33 12021, Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e

pagamento no pràzo de até 30 (trinta) dias corddos, após a respectiva apresentação;

t7.t.t oso acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira;
VF = Valor da Nota Fiscal;
ND = Número de dias em atraso.
ll.2 Ocorrendo erros na âpresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outrâ circunstância impeditiva, o(s)

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratadâ para correção, sendo que o recebimento definiuvo será

suspenso, ficando estabelecido que o prâzo para pagamento será contado a patur da data de apresentação do

novo documento Ítscal, devidamente cortigido;
11.3 A NOTA FISCAL ELETRONICA deverá conter o mesmo CNPJ e nzã.o social apresentados quando na

proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores unitários e totais;
11.4 Qualquer alteração feita no contrâto social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado ao

contrâtante, mediante documentação própria, para aprcciação da autoridade comPetente;
11.5 O contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos peia

empresa contratada, em decotrência de descumprimento de suas obtigações;
l'l..6Pan a efetivação do pagamento, â contratada deverá mânter as mesmas condições relativas à proposta de

preço e a habilitação;
ll.7 O pâgamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRONICA será feito pot Ordem Bancâria.

12pA pOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
lZ.7Pot se trâtâr de sistema de registro de preço a dotação otçamentária setá informada na formahzação de conttato
decorrente da Ata de Registro de Preço, conforme disposto no art, 1,7 do Decreto n" 1.1.462, de 31

cle março de2023.

ßóRcÃo cERENcrApoR E pARTTcIpANTE(s)
13.1 O órgão gerenciadot será a(o) a Secretaria Municipal de Educação do Município de Itaiunga - CE.

r:r Av. Cel. Vírgílio Ttivorn, 1710, ltilitinga: - Ce ;.;r prefeítr¡ra¡çr,ít"rítinga.ce,gov.br

¡t¡$;,i$itl¡tsg¡,r'. ÿ^--¡:.{. ã
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13.2. Alérn clo órgão gerenciador, serào parlicipantes clo registro de preços os seguintes ótgãos: Secrctaria cle

r\gricultura, Pecuária e Pesca; Secretaria de .\clministração; Gabrnete clo Prefcito; Secretari¿ cle Fiuanças; Sccrctaua
cle Cultr.rra; Secretaria cle InFraestrr.ltr-rra, Obras e Serviços Púrblicos; e Sccrctaria de jìsporte e Juventr"rde.

14. DIVISÃO DE ITENS POR SECRETARIA:
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.ã\ 15 DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
15.1 Da Habilitação Jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscriçào no Registro Pírblico de Emptesas Mercanlis, a clrrgo da Junta
Comercial da respectiva sede;

b) Em se t,:atanclo de Microempreendedor Individual - MEI: CertiFlcado cla Concliçào cle MictoemPreencleclor

Individual - CCMEI, cLrja aceitação ficaú. condicionad¿ à verificação cla ¿utenticiclacle 11o sítro

www.portaldoempreendedor.gov. bt;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: atr-r

constitlltivo, estatuto oll colltrato social elrì vigor, clevidaffrente registtado r]a Jullta Comercial cla respectiva sede,

âcolnpânhâclo de docurnento cotnprobatório cle sens adtninisttaclores;
c.1) Inscriçào no Registro Pílblico cle Empresas Mercantis onde opera, com avcrbâçào no Registro oncle tetn sccle a

m^ttiz, rlo caso de ser o pilticipante strcLlrsal, ltlial otr agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição clo ¿to constitutivo no lìegistro Civil das Pessoas Juríclicas clo local cle

sua secle, âcompanhada de ptova da inclicação clos seus administradotes;
f) Decteto cle autorização, em se tr¿tando de sociedade empresária estrangei-r'a em funcionamento no País;

g)No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade.simples ou empresária: inscrição do ato cot-rstitlttivo clâ

Frlial, sucursal ou agência da sociedacle simples ou empresária, respectivâmel1te, no Registro Civil clas Pesso¿s

Juddicas oLr no Registro Pírblico de Emptesas Mercantis onde opera, com ¿verbâção no Registro oucle tenr secle a

rnatriz;
h)Os docurnentos âpresentados deverão estâr acollpânhados de todas as alterâções ou dâ consolìdação resPectiva.

Av. Cr:ll. Vírt¡íliu Tlivr:r'i,r, 171O, ltaitíng;-; - Ce

(85l. 3377-13(,1

plc'feí lrr riilzri ti i ii n g;,r.ct:,17nv.ttt

www. ittr i ti rr <1 ;r.c:9. t.; ov. t:r
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15.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova cle inscrição no Cadastro Nacional cle Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confonnc c)

caso;

b) Prova cle regr.rlariclade fìscal perâl1te a liazer-rda Nacional, mecliânte apresentação de certiclão expcclìcla

conjr"rntarnente pela Secretaria cia lìeceita Feclcral do Btasil (RFB) e pela Ptocr.rradoria-Ger¿l da Fazenda Nacir>nal

(PGFN), referente a todos os ctéditos tributários federais e à Dívida Àtiva da Uniào (D,A.U) pot clas adr¡inistrados,
inclrrsive aqueles relativos à Segr.rridade Social, nos termos cla Portaria Conjtrnta n" 1.151., de 02/10/2014, dr>

Secretário da Receita Fecletal do Brasil e cla Procuradora-Getal cl¿ Fazencla Nacional;
c) Prova de reguladdade com o Fundo cle Garant-ia do Ternpo de Serwiço (FGTS);
d) Prova cle inexistência cle clébitos inaclirnplidos perante aJustiça do Ttabalho, mecliante a apresentaçào cle ccrticiào

llegativa ou positivâ corn efeito cle negativa, nos tennos clo Tí¡.llo VII-;\ cla Consoüclação das Lcis clo'I'tabaiho,
alrrovacla pelo Decreto-Lei u" 5.452, de 1" cle tnaio de 1943;
e)Prova cle inscriçào no cadastro cle contribuintcs Estaclual ou Municipal relarivo ao clomicílio or-r scclc cl<>

fornecedor, pertinentc ao selr rarno cìe ativic'ladc e compatível corl-r o objcto contrattral;
f) Prova cle regularidade cor¡ a |ì¡zencl¡ Estachral e/ou Municipal clo clornicílio otl scclc clo fr:rneccclor, relativa à

auviclade ern cr-rjo exercício cotltrata ou corlcotre;
g) Caso o fonrececlor seja considerado ìsento dos tributos estacitrais e/or.r tnr.rnic\rais telacionacios ao objctcr

contratual, cleverá corrrprovar tal condição r¡ediante a apresentação de cleclaraçào cla .F¿zencla respcctiva do sett

domicílo ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
h) Declaração de que não emprega menor cle L8 anos em traball-ro notLrrno, pctigoso otr insah-rbre e uão crnprega

mellor de 16 anos, salvo menor, a partit cle 14 anos, na condição de aprencliz, nos termos clo artigo 7o, XXXIII, cla

Constitr.iição.

15.3 Qualificação Econômico-Financeira
15.3.1 Certldão negativa cle falência expedida pelo clistribuiclor da secle cio fourccedor - Lei u" 14.1.33, cle 2021, art.

ó9, capr.rt, inciso II);
t5,3,2 Balanço patrirnonial, demonstração de resr.rltado cle exercício e demais clemonstlações contábels dos 2
(dois) úrltimos exercícios sociais, comprovando;
a) índices de Liquidez Geral (I-G), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (urn);

b) r\s empresas criadas no exercício Furanceiro cla contratação clireta clevetão atencler a todas as exigências cla

habilìtaçào e poderào substi¡.rit os clernnnstrativos contál¡eis pelo balanço de abertuta.

c) Os documentos referidos acima ümitar-se-ào ac¡ último excrcício r1o caso clc a pessoa juríclica ter siclct

constituída há rnenos cle 2 (dois) anos;

d) Os docurnentos refericlos acirna cleverào ser exigidos com base no lirnite deFrniclo pela lìeceita F'ecìer¿i clo

lìrasil para transmissào da Escritr.rr¿ção Contábil Digital - ECD ao Sped.

15.3.2.1Caso a empresâ l-icitante apresente resultado inferior or.r igual a 1 (run) em qtralqr,rer dos ínclices de l-iquiclez

Geral (LG), Solvência Getal (SG) e Liqr"ridez Corrente (LC), será exigiclo para fins cle habilitação caPitâl mínimo dc

10% do valor total estirnado da parcela pertinente.

15.4 Qualifi cação Técnica
L5,4.1 Comprovação cle apticlão para o fornccimento de bens sirnilares/eqtrivalentes oLt suPeriores colrt o objetc-r

cìesta contratação, ou com o itern/lote pertirlellte, por rneio da apreseutaçào de certiclòes ou atestados, Por pessoÍls

jtrríclicas de cll'eito pírblico oì.r ptivâdo.
15,4,1.7, Para fins cla cornprovação de qLle tlata cste subitem, os atestados cleverào clizer tespeito a col-ìtrtìl()s

executados com as segr,rintes catacterísticas míuitnas:
a) O atestado cle capacicìade técnica deverá apresentar a clescrição completa dos itens, clttanticlades, prazo/vigôr-rcia,

níuneto do processo e contrâto, norne e cargo da pessoâ que assinott, cotnl>rovauclo boa c¡ual-idade do fotnecimetrto,
l¡crn como se forarn currrpticlos os prazos e obrigaçòes assutniclas.

¡' iL'1't. ij it iri i *j 
'r..I, 1:L

Av" Ccf . Virqílír) T¡iv<.:t'¿'r, 1710, ltailirtgit - Cr,r
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15,4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matríz ou da filial do fornecedor.

15,4,3 O fomececlor disponibihzaú todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado'o objeto contratado, dentre outros documeutos.
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